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DBCRETO N" 040, DE 29 DE AGOSTO DE 202

Aíualiza o vulor do auxílio Jinunceiro,
disposto na Lei-Municipal ruo 7,446, de 29 de
junho de 2021 e dd outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente,
com base no art. 2o, da Lei Municipal no 1.446, de 29 de junho de 2021, e,

Considerundo avariação acumulada do IPCA-E (Índice Nacional de Preço
ao Consumidor Amplo Especial) equivalente a ll,53o/o (onze virgula cinquenta e três
por cento) divulgado pelo IBGE, ocorrida no período compreendido entre 011071202I a

3U0612022,

DECRETA

Art. 1o - O valor do auxílio financeiro, disposto no art. 2o da Lei
Municipal 1.446, de29 de junho de202l, será de até R$ 1.226,83 (mil duzentos e vinte
e seis reais e oitenta e três centavos) por empreendirnento.

Art,2o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a contar de 1o de julho de 2022,

Gabinete do Prefeito Municipal de
agosto de2022. /

badas, RS, aos 29 dias do mês de

LAIR CEMIN
Prefeito Municipal de Derrubadas

Registre-se e Publique-se.

gente'de Recursos Humanos.
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